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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC

Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 071/2025

Aprova o Plano de Trabalho celebrado
entre o Município de Cariacica, por
intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social, e a Associação de
Apoio à Família de Autista e Afins do
Espírito Santo - AAFAAES, com utilização
de recursos ordinários.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no

uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 e

em conformidade com as deliberações da 182º reunião ordinária, realizada no dia 22 de
outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho celebrado entre o Município de Cariacica, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a Associação de Apoio à Família

de Autista e Afins do Espírito Santo — AAFAAES, com utilização de recursos ordinários,

para execução do projeto “Projeto Novo Brasil”. Objeto: Cooperação técnica e financeira

para a realização da Feira Social Integrada, com atividades culturais, de lazer e prestação
de serviços intersetoriais voltadas à promoção da convivência comunitária e ao

fortalecimento de vínculos, em articulação com a rede socioassistencial do município de

Cariacica para o atendimento entre 350 (trezentos e cinquenta) e 600 (seiscentas) pessoas
(crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos). Período de vigência: 10 meses.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 22 de outubro 2025.
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